EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 001


DE 17 DE OUTUBRO DE 1997





Substitua-se o texto do inciso I do artigo 5o. pelo seguinte:








“Artigo 5o. - ...


	I - “abrir créditos adicionais e suplementares até o limite de 10% do valor estipulado no artigo 1o.”





				





JUSTIFICATIVA





	Para abrir créditos adicionais, o Executivo deveria, primeiramente, buscar o equilíbrio entre receita e despesa. Nossa emenda tem por objetivo controlar as depesas do Executivo que não necessitam de autorização legislativa, para o equilíbrio do orçamento no ano seguinte. 














Sala das Sessões, 17 de outubro de 1997

















PAULO ADALBERTO PERUCHI


Vereador











